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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00004/2024, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAL PEDAGÓGICO 

COMPLEMENTAR COMPOSTO POR LIVROS PARADIDFÁTICOS E DE INCLUSÃO PARA ATENDER OS ALUNOS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA–PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: EDUCARE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA - R$ 680.215,00. Á ata de registro de preços será publicada em sua integra no Diário Oficial do Município, edição do dia 
16.02.2024. 

Santa Helena - PB, 15 de Fevereiro de 2024 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA - Prefeito 

 

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00004/2024 
  

Aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba, localizada 

na Rua Gonçalo José Vitóriano - Centro - Santa Helena - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 017/2023, de 17 de Abril de 2023; Instrução 

Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00004/2024 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAL PEDAGÓGICO COMPLEMENTAR COMPOSTO POR LIVROS PARADIDFÁTICOS E DE INCLUSÃO 

PARA ATENDER OS ALUNOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA–PB; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - CNPJ nº 08.764.284/0001-

02. 

  

VENCEDOR: EDUCARE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

CNPJ: 20.299.643/0001-95 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 BIBLIOTECA LÚDICA MÓVEL – ACERVO COMPOSTO POR: 

180 LIVROS INFANTIS, ARTES, CIÊNCIAS E SAÚDE, 

ECOLOGIA, OBRAS DE REFERÊNCIA / ENCICLOPÉDIAS DE 

PESQUISA E ESTUDO, FILOSOFIA, ÉTICA E VALORES, 

GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA PORTUGUESA E 

IDIOMAS, LITERATURA INFANTOJUVENIL. CONJUNTO DE 

10 FANTASIAS NOS SEGUINTES TEMAS: MACACÃO E 

TOUCA, PRINCESA, BRUXA, PRÍNCIPE. CONJUNTO DE 10 

FANTOCHES NOS SEGUINTES TEMAS: CONJUNTO 

FAMÍLIA BRANCA/NEGRA CONJUNTO ANINAIS GATO, 

CACHORRO, LEÃO E RATO APROXIMADAMENTE: 35 cm 

(CADA) MATERIAL: FELTRO, 01 MÓVEL VOLANTE COM 5 

GAVETÕES E TEATRO DE FANTOCHES MEDIDAS DO 

PRODUTO: ALTURA: 1,66 M LARGURA: 75 CM 

PROFUNDIDADE: 45 CM COM RODAS EM SILICONE. 01 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 

UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO. APRESENTANDO TODOS OS 

ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. 

DEVE ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL 

PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS, 

NA MODALIDADE ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 

SEUS ASPECTOS DIDÁTICO–PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 

HORAS.  

 
UND 8 18.320,00 146.560,00 

2 BRINQUEDOTECA INFANTIL – COMPOSTO POR: 60 

LIVROS INFANTIS: LIVROS POP–UP E 3D, LIVROS 

CARTONADOS, LIVROS SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS 

INFANTIS, LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS COM 

DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. 01 TOCA 3 EM 1 COM 

BOLINHAS COLORIDAS, TAMANHO: ALT. 1,14 CM BASE 

1,13 CM X 1,13CM, FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 4 ANOS, 

CONTÉM 150 BOLINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO. 01 PLAY 

GROUND INFANTIL: MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, 

TAMANHO: A. 135 CM X L. 77 CM X C. 69 CM, FAIXA 

ETÁRIA: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 

 
UND 7 15.025,00 105.175,00 
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ANOS. 01 PULA PULA CAVALINHO: MATERIAL DE 

BORRACHA, LAVÁVEL, ANTIALÉRGICO, CORPO EM 

BORRACHA MUITO RESISTENTE, TAMANHO: A. 55 CM X 

L. 33 CM X C. 56 CM, FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 ANOS. 01 TAPETE 

DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO, MATERIAL EVA, 

TAMANHO: DIÂMETRO 1,90 CM X 1, 90 CM, FAIXA ETÁRIA 

RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 01 JOGO BIG 

CONSTRUTOR (24 PEÇAS), MATERIAL ESPUMA 

REVESTIDA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO A. 

31 CM X L. 27 CM X C. 37 CM, FAIXA ETÁRIA 

RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 01 ARAMADO 

EDUCATIVO: MATERIAL CONFECCIONADO EM 

MADEIRA, FAIXA ETÁRIA, RECOMENDADO PARA TODAS 

AS IDADES. 01 KIT MONTA TUDO: MATERIAL PLÁSTICO 

RESISTENTE, FAIXA ETÁRIA RECOMENDADO PARA 

TODAS AS IDADES, TOTAL DE PEÇAS 48 – 

ACONDICIONADO EM BOLSA PLÁSTICA OU CONTAINER 

PLÁSTICO. 01 ALFABETO – VARAL DE LETRAS: 

MATERIAL CONFECCIONADO EM EVA, FAIXA ETÁRIA A 

PARTIR DE 1 ANO. 01 CONJUNTO DE DADOS 

PEDAGÓGICOS: MATERIAL ESPUMA REVESTIDA COM 

TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO: 20CM X 20CM, 

QUANTIDADE 9 DADOS, FAIXA ETÁRIA RECOMENDADO 

PARA TODAS AS IDADES. 02 PUFFS INFANTIS INFLÁVEIS 

ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM OU 02 BANQUINHOS 

DESMONTÁVEIS. 04 TATAMES E.V.A TAMANHO 1,0X1,0M 

01 BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE ATÓXICO, 

TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 CM X C. 36,6 CM, 

CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 10 KG, MATERIAL 

LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 01 MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO 

CONJUNTO. APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. DEVE 

ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA 

OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS, NA 

MODALIDADE ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 

SEUS ASPECTOS DIDÁTICO–PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 

HORAS.  

3 BAÚ LITERÁRIO – COMPOSTO POR: CONJUNTO DE 60 

LIVROS SELECIONADOS, OBJETIVANDO INTRODUZIR O 

HÁBITO DA LEITURA, AMPLIANDO ASSIM O UNIVERSO 

CULTURAL INFANTIL, DESENVOLVENDO O GOSTO E O 

PRAZER PELA LEITURA COMO FORMA DE APRENDER E 

SOCIALIZAR–SE. A BABYTECA DEVE SER COMPOSTA 

POR 60 TÍTULOS INFANTIS DIVIDIDOS PELOS SEGUINTES 

TEMAS, LIVROS POP–UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, 

LIVROS SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS 

COM TEXTURAS, LIVROS COM DEDOCHES, LIVROS COM 

ABAS. 01 BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE 

ATÓXICO, TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 CM X C. 36,6 CM, 

CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 10 KG, MATERIAL 

LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 01 MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO 

CONJUNTO. APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. DEVE 

ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA 

OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS, NA 

MODALIDADE ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 

SEUS ASPECTOS DIDÁTICO–PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 

HORAS.  

 
UND 6 4.070,00 24.420,00 

4 CONJUNTO PEDAGÓGICO DE ESTIMULAÇÃO 

NEUROEDUCACIONAL – COMPOSTO POR: BIBLIOTECA 

INFANTIL COM 250 LIVROS DIFERENCIADOS COMO 

SONOROS, POP–UP, TEXTURIZADOS CENTOPEIA DAS 

CORES CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO 

FORMADO POR 5 CORES DIFERENTES E 1 DADO GIGANTE 

BIBLIOTECA TÉCNICA COM 12 LIVROS DIRECIONADOS 

PARA FORMAÇÃO DO EDUCADOR PAINEL 

 
UND 4 44.340,00 177.360,00 
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NEUROPEDAGÓGICO PSICOMOTOR: COMPOSTO DE 

JOGOS DE ATIVIDADES MOTORAS, SENSÓRIAS E 

SONORAS CONFECCIONADO EM MADEIRA MDF 18MM 

CONTENDO 11 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS, CORES, 

LETRAS, IMAGENS, AUDITIVA E MUSICAL CONJUNTO DE 

MESAS INFANTIS COM 4 CADEIRAS BAÚ PEDAGÓGICO 

FABRICADO EM MDF OU EM PLÁSTICO RESISTENTE COM 

DIMENSÕES 42X45 DOMINÓ DIVERTIDO GIGANTE 

COMPOSTO POR 28 PEÇAS EM MADEIRA COM TAMANHO 

DE 9X4,5 CM CADA PEÇA FANTOCHES 10 PERSONAGENS 

FABRICADO EM FELTRO COM APROXIMADAMENTE 35 

CM CADA CENTRO DE LEITURA COMPOSTO POR 4 

MÓDULOS COLORIDOS CONFECCIONADOS EM CORINO 

COM ESTRUTURA DE MADEIRA COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 150 X88X33 CMS FANTASIAS 10 

PERSONAGENS MÓVEL LÚDICO PRODUZIDO EM MDF EM 

FORMATO DE CASINHA. MEDIDAS DO PRODUTO: 

ALTURA: 1,23 M LARGURA: 0,75 CM PROFUNDIDADE: 0,38 

CM. KIT AMIGUINHOS COM 200 PEÇAS 

CONFECCIONADAS EM MATERIAL PLÁSTICO 

RESISTENTE KIT DE JOGOS PLÁSTICOS COM 700 PEÇAS 

CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 

TAPETE SENSORIAL PRODUZIDO EM CORINO COM 

TEXTURAS DIVERSAS MEDINDO 100X100CM. 01 MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO 

CONJUNTO. APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. DEVE 

ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA 

OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS, NA 

MODALIDADE ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 

SEUS ASPECTOS DIDÁTICO–PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 

HORAS.  

5 BIBLIOTECA ITINERANTE 2 – COMPOSTO POR: 40 LIVROS 

POP–UP E 3D; 100 LIVROS CARTONADOS; 40 LIVROS COM 

DEDOCHES; 50 LIVROS SONOROS; 190 LIVROS CLÁSSICOS 

INFANTIS; 50 LIVROS DE PANO E BANHO; 50 LIVROS COM 

QUEBRA–CABEÇA; 50 LIVROS COM TEXTURAS; 250 

LITERATURA INFANTOJUVENIL. 01 TENDA INFLÁVEL 

4X4 COLORIDA EM FORMATO DE ARCO NA COR AZUL 

COM PADRONIZAÇÃO, ACOMPANHA MOTOR 

PRESSURIZADOR DE AR BIVOLT; 04 PUFFS INFANTIS 

INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A 

PARTIR DE 1 ANO, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 

20 KITS DE JOGOS EDUCATIVOS; 01 PLAY GROUND 

INFANTIL, MEDIDAS: ALT: 1,20X COMP : 2,10X LARG: 0,50, 

IDADE SUGERIDA: ATÉ 8 ANOS; 02 BAÚS QUADRADO EM 

MADEIRA MDF COM 4 RODAS DE SILICONE E TAMPA 

COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO, 80 CM DE 

COMPRIMENTO, 45 CM DE LARGURA E 45 CM DE ALTURA. 

BRANCO 15 MM, FITA DE BORDA PVC, RODIZIO 

TRANSPARENTE EM GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. 01 TAPETE AMARELINHA EM 

VINIL; 02 MESAS INFANTIS COM PÉS DESMONTÁVEIS OU 

FIXA, COMPRIMENTO 45 CM, ALTURA 47 CM, LARGURA 

45 CM, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO CORES 

DIVERSAS. 08 CADEIRAS INFANTIS COM APOIO PARA 

BRAÇOS, CORES DIVERSAS, FABRICAÇÃO EM 

POLIURETANO, FAIXA ETÁRIA ACONSELHÁVEL DE 2 A 6 

ANOS 01 MESA ADULTO COM PÉS DESMONTÁVEIS OU 

FIXA 70X70, CORES DIVERSAS, SUPORTA ATÉ 20 KG, 

FABRICAÇÃO EM POLIURETANO. 04 CADEIRAS ADULTO 

COMPRIMENTO 44 CM, ALTURA 72 CM, LARGURA 55 CM, 

MEDIDAS APROXIMADAS. 01 GANGORRA JACARÉ: 

DIMENSÕES: ALT: 0,50 X COMP: 1,13 X LARG: 0,40, PESO: 4 

KG, MATERIAL PLÁSTICO; 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO. 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. DEVE ACOMPANHAR 

PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA OS 

PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS, NA 

 
UND 5 45.340,00 226.700,00 
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MODALIDADE ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 

SEUS ASPECTOS DIDÁTICO–PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 

HORAS.  

TOTAL  680.215,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.  

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00004/2024, parte integrante do 

presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:  

  

Pela Prefeitura Municipal de Santa Helena, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 

sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 00004/2024, que fizerem adesão a esta Ata, 

mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata de registro de preços; 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, 

observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.  

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 

registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 

perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 

sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
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II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00004/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- EDUCARE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 

20.299.643/0001-95 

Valor: R$ 680.215,00 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de São João do Rio do Peixe. 

  

Santa Helena - PB, 15 de Fevereiro de 2024 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA - Prefeito 
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